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DECRETO Nº  4.330, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art . 4º , da Lei M unicipal nº  2.402, de 08 de 
dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/ PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

178 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

    TOTAL GERAL 10.000,00 

 
Art. 2º  Os créditos abertos no art igo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 

de arrecadação do exercício vigente, de recursos próprios do Tesouro M unicipal, conforme demonstra o  
anexo único deste decreto. 

 

Art. 3º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valent im Gent il, 11 de outubro de 2022 

 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 14 de outubro 
de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº  4.330, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 
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DECRETO Nº  4.331, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Selet ivo nº  

003/ 2019. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO: 

 

I – o resultado do Processo Selet ivo nº  003/ 2019, homologado pelo Decreto nº  3.695, de 27 de 
dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Município na data de 30/ 12/ 2019; 
 

II – que a validade do referido Processo Selet ivo é de 01 (um) ano, contado da data da 
homologação, ou seja, 30/ 12/ 2019, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art . 3º  do  
Decreto nº  3.695/ 2019; 

 
III – que, entretanto, nos termos do art . 10 da Lei Complementar Federal nº  173, de 27 de maio 

de 2020, os prazos de validade dos concursos públicos e processos selet ivos homologados pelo M unicípio 
foram suspensos durante o período de vigência do estado de calamidade estabelecido pela União através do 
Decreto Legislat ivo nº  6, de 20/ 03/ 2020, conforme consta ainda do Decreto M unicipal nº  3.923, de 04 de 
janeiro de 2021; 

 
IV – que o Processo Selet ivo nº  003/ 2019, por força da Lei Complementar nº  173/ 2020, teve o  

seu prazo regular suspenso em 287 (duzentos e oitenta e sete) dias, vindo a se encerrar, portanto, em 
10/ 10/ 2021, conforme cert idão expedida pela Seção de Pessoal da Prefeitura M unicipal; 

 
V - que o Processo Selet ivo nº  003/ 2019 fora anteriormente prorrogado, pelo prazo de 01 (um) 

ano, ou seja, até 10/ 10/ 2022, pelo Decreto nº  4.076, de 08 de outubro de 2021; 
 
V – todavia, ofício nº  70/ 2022, da Secretaria Municipal de Educação, protocolizado na sede do 

Paço M unicipal às 15h43 horas do dia 08/ 09/ 2022, sob nº 2113/ 2022, solicitando a prorrogação do Processo 
Selet ivo em comento, para que não haja interrupção dos serviços atualmente prestados pelos professores 
de educação básica contratados temporariamente por meio do referido certame, considerando que restam 
poucos dias para o término do ano let ivo e a descont inuidade nos trabalhados pedagógicos poderia causar 
prejuízos no processo de ensino e aprendizagem /  aspectos motores, solicitação esta devidamente acatada 
e deferida pelo Prefeito Municipal, mediante despacho fundamentado datado de 13 de outubro de 2022, em 
que autoriza a prorrogação do Processo Selet ivo nº  003/ 2019 até o término do presente ano let ivo, que 
encerrar-se-á no dia 21 de dezembro de 2022; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º  Nos termos do art . 3º  do Decreto Municipal nº  3.695, de 27 de dezembro de 2019, fica 
prorrogado, até o dia 21 de dezembro de 2002, o prazo de validade do Processo Selet ivo nº 003/ 2019. 

 
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de sua 

aplicabilidade ao dia 10 de outubro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
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Valent im Gent il, 13 de outubro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi  publicado 
no Diário Oficial Elet rônico do M unicípio (Lei nº 2.109, de 28/ 10/ 2015), na data de 14 de outubro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº  4.332, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Selet ivo nº  

003/ 2021. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO: 

 

I – o resultado do Processo Selet ivo nº  003/ 2021, homologado pelo Decreto nº  4.078, de 14 de 
outubro de 2021, publicado no Diário Oficial do Município na data de 15/ 10/ 2021; 
 

II – que a validade do referido Processo Selet ivo é de 01 (um) ano, contado da data da 
homologação, ou seja, 15/ 10/ 2021, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art . 3º  do 
Decreto nº  4.078/ 2021; 

 
III - ofício nº  109/ 2022, da Secretaria M unicipal de Saúde, protocolizado na sede do Paço 

M unicipal às 14:57 horas do dia 04/ 10/ 2022, sob nº  2335/ 2022, solicitando a prorrogação do Processo 
Selet ivo em comento, tendo em vista a necessidade de cont inuidade de candidatos aprovados no referido 
certame e regularmente convocados em subst ituição a servidores t itulares de cargo efetivo que permanecem 
afastados temporariamente de suas funções, para que não haja descont inuidade do serviço público, 
solicitação esta devidamente acatada e deferida pelo Prefeito M unicipal, mediante despacho fundamentado 
datado de 13 de outubro de 2022, em que autoriza expressamente a prorrogação do prazo de validade do 
Processo Selet ivo nº  03/ 2021; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º  Nos termos do art . 3º  do Decreto M unicipal nº  4.078, de 14 de outubro de 2021, fica 
prorrogado por 01 (um) ano, a part ir de 15/ 10/ 2021, o prazo de validade do Processo Selet ivo nº  003/ 2021. 

 
Art. 2º  Este decreto ent ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valent im Gent il, 13 de outubro de 2022 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
CERTIDÃO 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Elet rônico do M unicípio (Lei nº 2.109, de 28/ 10/ 2015), na data de 14 de outubro de 2022. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº  4.333, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a aprovação de loteamento residencial e dá providências 

correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais; e CONSIDERANDO requerimento de aprovação de projeto de loteamento, 
protocolado pelo interessado na sede do Paço M unicipal, às 13:46 horas do dia 16 de fevereiro de 2022, sob 
nº  288/ 2022, devidamente instruído com cópias do projeto urbaníst ico aprovado pelo GRAPROHAB; 
Cert ificado de Aprovação nº  377/ 2019, emit ido pelo GRAPROHAB; Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental, emit ido pela CETESB; e demais projetos apresentados ao GRAPROHAB; 
 

DECRETA: 

 
Art. 1° Fica aprovado o projeto do LOTEAM ENTO “JARDIM  FLAM INGO”, com a área de 42.955,00 

[quarenta e dois mil novecentos e cinquenta e cinco] metros quadrados, localizado no prolongamento da Av. 
Alecio de Souza Caldeira do Loteamento Jardim Sanchez, nesta cidade de Valent im Gent il, SP, de propriedade 
de ALCIR APARECIDO CUIN E OUTRA, residente e domiciliado na Rua Paraguai, nº  4.527, Bairro San Remo, 
em Votuporanga, SP, conforme plantas e memoriais descrit ivos previamente aprovados no Grupo de Análise 
e Aprovação de Projetos Habitacionais (GRAPROHAB) em 17 de setembro de 2019, mediante Cert ificado de 
Aprovação nº  377/ 2019, o qual foi revalidado em 14 de setembro de 2021, conforme Ofício GRAPROHAB PG 
0984/ 2021, e permanece válido até 17 de setembro de 2023, e em concordância com as diretrizes fornecidas 
pelo Município. 
 

Art. 2º  O loteamento aprovado pelo art igo anterior denominar-se-á “LOTEAM ENTO JARDIM  

FLAM INGO” e reger-se-á pelas normas ordenadoras e disciplinadoras do Município, em vigor nesta data. 
 

Art. 3º  Fica fixado para as edificações residenciais a serem construídas no loteamento em questão, 
o seguinte: 

I - Taxa de ocupação: 70%; 
II - Coeficiente de aproveitamento: 2; 
III - Coeficiente de permeabilidade: 20%. 

 
Art. 4º  O proprietário do loteamento deverá executar às suas expensas, as seguintes obras e 

serviços: 
I - rede de água potável e esgoto sanitário: conforme projetos e memoriais descrit ivos aprovados 

pela SABESP, concessionária local, que deverão ser apresentados à Prefeitura; 
II - rede elétr ica e de iluminação pública em LED: conforme projetos e memoriais descrit ivos 

aprovados pela ELEKTRO, concessionária local, que deverão ser apresentados à Prefeitura; 
III - guias e sarjetas, bem como sargetões para escoamento de águas pluviais onde necessário: 

conforme projetos e memoriais descrit ivos a serem aprovados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura; 
IV - pavimentação asfált ica: conforme projetos e memoriais descrit ivos a serem 

aprovados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura; 
V - abertura das vias e demarcação precisa das áreas públicas; 
VI - locação de t odos os terrenos com marcos de concreto [frente e fundo], marcos de 

concreto nas esquinas e referencial topográfico demarcado nas guias; 
VII - execução de arborização de todas as vias do loteamento, devidamente instruída e 

aprovada pela Prefeitura; 
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VIII - execução de sinalização viária [horizontal e vert ical] e emplacamento das vias 
públicas do loteamento, devidamente inst ituída e aprovada pela Prefeitura. 

 

§ 1° O prazo para a execução de todas as obras e serviços acima especificados será de dois [2] anos, 
a part ir da publicação deste decreto. 

 

§ 2° A execução das obras e serviços acima especificados deverá obedecer aos cronogramas físico-
financeiros apresentados pelo loteador e aprovados pela Prefeitura e terão seu início anotado a part ir da 
data da publicação deste decreto. 
 

Art. 5° Deverá, ainda, o loteador comunicar, por escrito, com antecedência de no mínimo de dez 
[10] dias, o início de cada obra, para que a Prefeitura possa, através de seu órgão competente, proceder à 
fiscalização necessária e posterior recebimento da mesma. 
 

Art. 6° A Prefeitura somente aprovará os projetos e expedirá alvarás de construções de edificações 
no loteamento após o cumprimento, pelo seu proprietário, das seguintes obras de infraestrutura: aber tura 
de vias, terraplenagem das quadras, rede de água potável, rede de esgotos sanitários, rede de energia 
elétrica e iluminação pública, sem prejuízo das demais obras e prazos constantes do art . 4º  deste decreto. 
 

Art. 7º  Para a garant ia de execução dos serviços de infraestrutura constantes do art . 4°, o 
proprietário oferece como caução, nota promissória no valor de R$ 2.751.125,11 (dois milhões setecentos e 
cinquenta e um mil cento e vinte e cinco reais e onze centavos), conforme planilha orçamentária e 
cronograma físico-f inanceiro, cabendo ao Setor de Contabilidade da Prefeitura as providências para 
efet ivação da caução. 
 

Art. 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valent im Gent il, 13 de outubro de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

M unicípio de Valent im Gent il, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do M unicípio (Lei nº  2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 14 de outubro 
de 2022. 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA M EDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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